
PREFEITURA DE ALTINÓPOLIS

TERMO DE FOMENTO N° 13/2025

MUNICIPIO DE INTERESS

TURISTICO

DESDE 2017

Termo de fomento celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS e o LAR

SÃO VICENTE DE PAULO

Pelo presente Termo de Fomento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS.

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada a

Rua Major Garcia, nº 144, Centro, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob nº 45.298.569/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG/SSPSP n.° 43.533.525-X e CPF/MF n°

368.212.868-92 e pela Secretaria da Família, Desenvolvimento Social e Segurança

Alimentar, através de sua Secretária, Sra. DAIANI DE OLIVEIRA ANHEZINI,

portadora do RG nº 32.656.292-8 SSP/SP e do CPF n° 302.782.068-08, doravante

denominado “MUNICÍPIO", e de outro lado, o LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 45.298.387/0001-42, com sede

Rua da Saudade n. 531, CEP 14.350-000, Altinópolis/SP, na cidade e Comarca de

Altinópolis, representada pela Sra. TATIANA DE JESUS GOMES, brasileira, inscrita

no CPF sob n° 360.543.748-69 е portadora do RG n.° 40.966.698-1, doravante designada

simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJЕТO

O presente Termo tem por objetivo o repasse de recurso financeiros federais alocados no

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), que visa o custeio de despesas com aquisição de materiais permanentes e de

consumo, conforme Plano de Trabalho, anexo a este Termo de Fomento.

Rua Major Garcia, 144
Centro - Altinópolis, São Paulo - СЕР 14350-057

(16) 3665-9500 | gabinetedoprefeito@altinopolis.sp.gov.br












































